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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Em 14 dp janeiro de 2021 

Câmara Municipal d e Ararziauara 
Protocolo: 159/2021 d e 1 4 / 0 1 / 2 0 2 1 IciToê— Ao ./ ACI.UD 

Excelentíssimo Senhor P
D

r
D

DJe'0 d e Lei n» 15/2021 

ALUÍSIO BRAZ Destinatário*: DIR D E A R A R A Í 3 U A R A 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquára'-
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Pelo presente , t e n h o a sat isfação d e encaminhar a Vossa Excelência, nos 
t e r m o s da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre medidas de tra>^ição decor ren tes da adoção 
do regime jurídico es ta tu tár io dos servidores públicos do Município de Araraquara, previsto 
pela Lei Complementar n 9 937, de 22 de dezembro de 2020, bem como da faculdade de 
migração ao regime estatutár io , nos t e r m o s da Lei Complementa r n^ 938, de 22 de dezembro 
de 2020. 

No ponto , a p re sen te propositura es tabe lece que, a t é que se dê res t ru turação 
do Estatuto dos Servidores Públicos do município de Araraquara, t odos os servidores públicos 
q u e vierem a ser regidos pelo regime es ta tu tár io — sejam aqueles con t ra tados já no regime 
estatutár io, sejam aqueles que exp res samen te f izerem a opção por tal regime - t e r ã o suas 
atribuições, direitos e deveres definidos das Leis n^ 9.800, 9 .801 e 9.802, t odas d e 27 de 
novembro de 2019, sem prejuízo do disposto na Lei n? 1.939, de 21 de novembro de 1972. 

Outrossim, a p resen te proposi tura igualmente es tabe lece mecan ismo para 
definição de quanti tat ivos de cargos regidos pelo regime es ta tu tár io e regime celetista, 
quanti tat ivos es tes que serão pos te r io rmente fixados em decre to do Poder Executivo. 

Assim, t e n d o em vista a f inalidade a que o Projeto de Lei se dest inará, 
e n t e n d e m o s es tar p l enamen te justificada a proposi tura do m e s m o que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o p resen te Projeto de Lei apreciado den t ro do m e n o r prazo possível, nos 
t e r m o s do art . 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ense jo para renovar-lhe os pro tes tos de est ima e apreço . 

Atenciosamente , 

EBINHO SILVA 
Prefe i^I \^>Hidpal 
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